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LEI Nº. 3985 DE 03 DE JULHO DE 2020 

"Cria gratificação temporária e transitória 
aos servidores da Administração Municipal 
de Uchoa que trabalharem no atendimento 
da situação de pandemia do Coronavirus -
COVID 19". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

Art. 1° - Cria gratificação em caráter excepcional , temporária e 
transitória a ser paga aos servidores públicos da Secretaria de Saúde que prestem 
serviços essenciais e especiais decorrentes do estado de calamidade pública 
originada na área da saúde que estejam expostos à contaminação pelo Coronavírus 
(COVID-19), no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único. Será concedida gratificação de que trata a 
presente Lei aos profissionais que atuarem na Secretaria Municipal de Saúde ainda 
que transitoriamente. 

Art. 2° - Terão direito a presente gratificação os servidores 
públicos que estejam efetivamente prestando serviços e estejam potencialmente 
expostos ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19), principalmente aqueles lotados 
nas Unidades Básicas de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento, e outros 
equipamentos relacionados, ou que desempenhem atividades externas. 

Parágrafo único. Farão jus à gratificação os servidores que 
tenham que se afastar de suas funções por ter contraído a COVI 0-19 no exercício de 
suas funções , nos termos do regulamento. 

Art. 3° - A gratificação mensal de que trata a presente Lei 
poderá ser acumulável com outros benefícios, gratificações ou outras vantagens. 

Art. 4° - O período, a forma, o regime de trabalho e o valor 
serão definidos por decreto de acordo com a função exercida e a necessidade da 
situação de emergência. 

Art. 5°- Os servidores receberão a gratificação de até R$ 
400,00 (quatrocentos reais) independente de carga horária e diante da complexidade 
dos serviços executados. 

Art. 6° - A gratificação de que trata a presente Lei não será 
incorporada aos vencimentos dos destinatários, independentemente do regime jurídico 
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mantido com a Administração Pública Municipal, nem será considerada para a 
apuração do cálculo do 13° salário, do adicional de férias , do abono pecuniário e dos 
benefícios previdenciários, bem como para apuração do cálculo de outras verbas, seja 
a que título for. 

Art. 7° - A gratificação disposta na presente Lei será paga 
enquanto durar o estado de calamidade pública decretado no município em virtude da 
pandemia do Coronavirus (COVID-19), cujo término será definido em ato próprio. 

Art. 8° - Excepcionalmente, os servidores poderão receber 
horas extras, com autorização prévia do titular da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 9° - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 1 Oº - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, 03 de Julho de 2020. 

Prefeito Municipal 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1° da 
Lei Orgânica Municipal. 

JUDIMARA DOS 
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